
ADMINISTRANDO PARA TODOS!
GESTÃO 2021-2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE

S ® FRANCISCO
DE ASSIS

PORTARIA N° 263/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, no
uso das atribuições legais e com base em Lei,

RESOLVE

abaixo relacionados:
CONCEDER férias regulamentares aos servidores, conforme

Bianca Soares da Silva Fernandes- 30 dias referente ao período 2022/2023, a partir de
02/05/2023.
Elton Luis Paim Félix- 30 dias referente ao período 2020/2021, a partir de 02/05/2023.
Janete Adelina Naysinger Freitas- 30 dias referente ao período 2021/2022, a partir de
02/05/2023.
Magno Silveira Hemann- 30 dias referente ao período 2020/2021, a partir de
30/03/2023.
Pedro Alberico Garcia de Moura- 30 dias referente ao período 2021/2022, a partir de
03/04/2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de abril de 2023.
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